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PREFEITURA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Secretaria Municipal de Governo 

Oficio n°005/2018 	 Pirai, 16 de janeiro de 2018. 

Ilmo. Sr. Presidente, 

Em atenção ao expediente dessa Casa 

Legislativa contendo a Indicação n° 492/2017, de autoria do Vereador João 

Carlos dos Santos Máximo, solicitando construção de jardim em frente ao muro 

de contenção no bairro Sossego II, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

nos informou que já foi realizada avaliação no local e a solicitação será 

atendida de acordo com o cronograma de serviços da secretaria. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

CHAR S_EREITAS- DRIGUES • 
Secretário Municipal de Governo 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MARIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 

TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 
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